
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

EMENDA N° 13 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1/2017 

Altere-se a redação do artigo 8° do Projeto de Resolução n° 1/2017 para constar: 

"Art. 8° Fica acrescentado ao artigo 247 da Resolução n.° 195, de 25 de novembro 
de 1992, o seguinte parágrafo 3°: 

Art. 247 	  

§ 3° Fica limitado em 5 (cinco) o número de requerimentos de que trata o inciso I-A 
deste artigo a serem apresentados por cada Vereador, a cada mês, devendo os mesmos serem 
instruídos com as devidas justificativas". 

Unaí (MG), 4 de abril de 2017; 73° da Instalação do Município. 

VEREAi t O DO RODO 
Relator Designado 
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